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PORTARIA PGJ
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 261938
PORTARIA Nº 3289/2011-MP/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, 
combinado com o art. 24, da Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público), e o art. 18, inciso IX, 
alínea f, da Lei Complementar nº 057, de 6 de julho de 2006 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará),
R E S O L V E:
DESIGNAR o Promotor de Justiça MÁRIO SAMPAIO NETTO 
CHERMONT para, como representante do Ministério Público, 
oficiar  na sessão do Tribunal do Júri popular do município de 
São Miguel do Guamá, dia 27/7/2011, em atuação conjunta, 
podendo adotar medidas que entender adequadas, inclusive 
interpor recursos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 25de 
julho de 2011.
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

PORTARIAS PGJ
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 262007
PORTARIA N° 3302/2011-MP/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, 
combinado com o art. 24, da Lei Federal n° 8.625/1993 (Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público), e no art. 18, inciso IX, 
alínea f, da Lei Complementar nº 057, de 6 de julho de 2006 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará),
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 320/2011-MP/3ªPJCAP, de 
21 de julho de 2011, protocolizado sob o nº 28937/2011,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Promotora de Justiça GRACE KANEMITSU 
PARENTE para, como representante do Ministério Público, oficiar 
conjuntamente com o Dr. NADILSON PORTILHO GOMES, na 
sessão do Tribunal do Júri em trâmite na comarca de Capanema, 
no dia 27/7/2011, Processo nº 2010.2.001061-1, que tem como 
réus Antonio Rodrigues Barbosa, João Marcos Silva de Oliveira, 
Leanilson Cordeiro de Sousa, Edson Ribeiro dos Santos e Rafael 
Rodrigues Barbosa, podendo, nessa qualidade, adotar medidas 
pertinentes, inclusive interpor recursos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 26 de 
julho de 2011.
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

PORTARIA N° 3303/2011-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, 
combinado com o art. 24, da Lei Federal n° 8.625/1993 (Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público), e no art. 18, inciso IX, 
alínea f, da Lei Complementar nº 057, de 6 de julho de 2006 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará),
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 050/2011-MP/1ºPJCrim, de 
20 de julho de 2011, protocolizado sob o nº 28893/2011,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Promotora de Justiça ANDRESSA ÉRICA ÁVILA 
PINHEIRO para, como representante do Ministério Público, 
oficiar  na sessão do Tribunal do Júri em trâmite na comarca 
de Ananindeua, no dia 27/7/2011, Processo nº 0003935-
43.2004.814.006, que tem como réus Edmilton Miranda de 

Sousa e outros, podendo, nessa qualidade, adotar medidas 
pertinentes, inclusive interpor recursos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 26 de 
julho de 2011.
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça, em exercício
NOTIFICAÇÃO E PORTARIA N° 212/2011-PAPPCF/PJFMF

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 261678
N O T I F I C A Ç Ã O

Ilmo(a). Sr(a).
Responsável Legal do(a) CLUBE DE MAES DA MARAMBAIA
PASS. SANTO ONOFRE, 146, MARAMBAIA - CEP: 66623-690
A 1ª Promotoria de Justiça de  Tutela das  Fundações e 
Entidades de Interesse Social, Falência e Recuperação  Judicial 
e Extrajudicial  nos  termos  dos  artigos 127 e 129  inciso II 
(serviços de  relevância  pública)  da CF, artigo 26, inciso I, alínea 
“a”  da  Lei n° 8.625/93 e dos artigos 3° do Decreto Lei n° 41  de  
18/11/66  e  art.  31  da  Lei  n° 8.742/93 (LOAS),
NOTIFICA Vossa  Senhoria  a  entregar  até o dia 30/09/2011, 
na sede desta  Promotoria, sito Ministério Público, Anexo I, Trav. 
Ângelo Custódio,  n°  36,  Telefone:  4008-0458, a PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DE  2010, referentes ao recebimento das verbas 
públicas, assim como outras doações particulares.
O programa  de  prestação  de  contas encontra-se no endereço 
- www.mp.pa.gov.br - (fazer download do sistema SICAP- 
Prestação  de  Contas,  Ano-Base 2010,  Versão 2011)  ou  na 
1ª Promotoria de Justiça de  Tutela das  Fundações e  Entidades 
de Interesse  Social,  Falência  e  Recuperação  Judicial e Extra-
judicial, no horário de 08:00 às 14:00 horas, mediante  entrega 
de um CD virgem. Na  mesma  ocasião  V. Sa. receberá o CD com 
o programa gravado.
Segue em  anexo  Roteiro da  documentação necessária a ser 
encaminhada juntamente com a Prestação  de  Contas  a  esta 
Promotoria.
Cientifico-o(a)  que  a  apresentação incompleta  da documentação 
contábil de aferição de contas  poderá importar na desaprovação 
das mesmas.
Cientifico-o(a) ainda  de  que  o  não atendimento injustificado 
importará na imediata adoção de todas as  medidas legais 
cabíveis inclusive ação judicial de prestação de contas.
Belém, 11 de Julho de 2011.
LUIZ OTAVIO BANDEIRA GOMES
Promotor de Justiça de Tutela das Fundações e Entidades de
Interesse Social, Falência e Recuperação Judicial e
Extrajudicial, em exercício
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA DAS FUNDAÇÕES 

E ENTIDADES DE  INTERESSE SOCIAL, FALÊNCIA E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL DA COMARCA 

DE BELÉM
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PRELIMINAR DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS FINALÍSTICAS
PORTARIA N° 212/2011-PAPPCF/PJFMF

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO DO  ESTADO DO  PARÁ,  através da 
Promotoria  de  Justiça  de  Tutela das  Fundações e  Entidades 
de Interesse Social, Falência e  Recuperação  Judicial e Extra- 
judicial com fundamento nas disposições constitucionais legais;
CONSIDERANDO que o(a) CLUBE DE MAES DA MARAMBAIA, 
por força do  seu  estatuto  é uma entidade de interesse social 
que apresenta emsuasfinalidades  estatutárias  objetivos  de 
natureza social  circunscritos  à ‘Reunir maes em atividades de 
grupo, para proporcionar mais aptidao para o desempenho de 
suas funcoes domesticas e dar assistencia ao idoso;
CONSIDERANDO que o Plano Geral de Atuação do Ministério 
Público  do  Estado  do  Pará,  na  área  de  direitos  sociais 
fundamentais, implementa ações visando o combate à  corrupção 
e à  improbidade  administrativa, na utilização  dos recursos 
destinados ao terceiro setor sobretudo àqueles disponibilizados 
às fundações de  direito  privado e às  entidades de  interesse 
social ou assistencial;
CONSIDERANDO as  funções  institucionais do  Ministério Público  
previstas  nos  artigos  127  e  129  da  Constituição Federal,  na  
Lein°  8.625/93  (Lei Orgânica  Nacional  do Ministério  Público), 
de  12  de  fevereiro  de  1993 e  na Lei Complementar Estadual 
n° 057,  de  06 de  julho de 2006, (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público fiscalizar, 
através da  Promotoria de Tutela das  Fundações e  Entidades 
de Interesse  Social,  Falência e  Recuperação  Judicial e  Extra- 

judicial da Comarca de Belém, as  entidades  sociais que tenham 
sede ou atuem no município de  Belém, nos  moldes  dos  artigos 
127, caput, e 129, II, III, VI e IX da Constituição  Federal; o 
artigo 55, IV, da  Lei  Complementar  Estadual  n° 57, de 06 de 
julho de 2006; os artigos 1° a 3° do  Decreto-Lei  n° 41, de 18 
de  novembro de 1966; o  artigo 12 da Resolução n° 003/2000, 
de 17 de setembro de 2000;
CONSIDERANDO que o múnus ministerial abrange o exame de 
suas contas, a fiscalização do seu funcionamento, o controle da 
adequação da atividade da institui ção a seus fins de legalidade 
e pertinência dos seus atos administrativos, podendo fiscalizar a 
aplicação dos recursos e  promover tanto a  anulação dos atos 
ilegais como a própria dissolução;
CONSIDERANDO  que  é  função  do Ministério Público promover 
procedimento administrativo de apuração finalística de contas 
bem como, se necessário,  inquérito  civil  público para averiguar  
eventuais  irregularidades  nas  fundações e  demais entidades 
de  interesse  social  sem fins  lucrativos  mormente naquelas que 
recebem recursos públicos ou privados que tem fins assistenciais 
ou de interesse social;
RESOLVE:
I) INSTAURAR  procedimento administrativo  preliminar para 
apuração  finalística  das contas da entidade de interesse social 
CLUBE  DE  MAES  DA MARAMBAIA relativa ao ano-calendário 2011;
II) AUTUAR a  presente  portaria,  com  seu registro em livro 
próprio da Promotoria de Tutela das Fundações e Entidades 
de Interesse  Social, Falência e Recuperação  Judicial e Extra- 
judicial da Comarca de Belém;
III) PUBLICAR a presente portaria no Diário  Oficial do Estado;
IV) JUNTAR aos autos cópias da ata de constituição e do Estatuto 
do(a) CLUBE DE MAES DA MARAMBAIA
V) NOTIFICAR o(a) Sr(a). Responsável Legal do(a) CLUBE DE 
MAESDA  MARAMBAIA,  a  fim  de  apresentar,  até  o  dia 
30/09/2011, a prestação de contas do ano-calendário de 2010;
VI) NOMEAR,  sob compromisso  para secretariar os trabalhos, 
atuando neste  procedimento  preliminar de prestação de 
contas,  o(a)  Sr(a). Raionilva Joana Lemos Pontes, Auxiliar de 
Administração do Ministério Público do Estado do Pará;
Após, voltem-me conclusos para novas deliberações.
Belém, 11 de Julho de 2011.
LUIZ OTAVIO BANDEIRA GOMES
Promotor de Justiça de Tutela das Fundações e Entidades de
Interesse Social, Falência e Recuperação Judicial e
Extrajudicial, em exercício
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